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PROJETO EXTENSIONISTA: O DIREITO AO ESQUECIMENTO (01/2023) 

  

 1. Identificação do Objeto 

Atividade Extensionista: 

PROGRAMA (    )             PROJETO  (  x  )              CURSO (    )              OFICINA (    ) 
 
EVENTO (     )            PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (      )          AÇÃO DE EXTENSÃO SOCIAL (    ) 

Área Temática: Direito Digital.  

  

Linha de Extensão: O DIREITO AO ESQUECIMENTO 

  

Local de implementação: Internet. 

 

Título do Programa ou Projeto: Direito ao esquecimento. 
 

  2. Identificação dos Autor(es) e Articulador(es) 

 CURSO: Bacharelado em Direito. 

 DISCIPLINA: Direito Digital. 

  

 Articulador(es)/Orientador(es): 

NOME: Prof. Dr. Henrique Savonitti Miranda 

  
 

 Aluno(a)/Equipe 

               CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS (UniProcessus) 
Atividade Extensionista 
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 Matrícula   NOME 
COMPLETO 

 E-mail  Telefone 

2220010000042 Omar 
J.A.Ferreira 

omar.j.amazonas@gmail.com 61993059382 

2220010000002 Pedro 
Henrique 
Dantas dos 
Santos 

phds13@hotmail.com 61983402171 

2020010000134 Janaína 
Moreira 
Coelho 

janaina.consultoria@yahoo.com.br  

2220010000028 Ryllare 
Dourado 
Barros 

rylludourado@gmail.com  

1820010000010 José Abel 
de Oliveira 
Neto 

jose.abel01@gmail.com  

  

3. Desenvolvimento 

Apresentação: O direito ao esquecimento é um conceito legal que se refere ao 
direito de uma pessoa de solicitar que informações pessoais sobre si mesma sejam 
removidas de registros públicos ou meios de comunicação. 

  

Justificativa: O meio digital por ser muito difundido e promiscuo acaba por 
comportar situações onde não há fato público e notório. Mesmo assim, mantem-se o 
fato circulando pela internet. 

 

Objetivos Gerais: Transmitir informação sobre o direito ao esquecimento no meio 
digital.  

  

Objetivos Específicos: Como recorrer, para quem, de que forma, qual seria o 
pedido correto, a relação civil decorrente do direito ao esquecimento, a 
inconstitucionalidade do direito ao esquecimento não garante a possibilidade de 
escrever inverdades. 

  

Público-alvo: População 

  

mailto:phds13@hotmail.com
mailto:jose.abel01@gmail.com
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Local (ou locais) de execução: Centro Universitário Processus  

   

Resultados esperados: Conhecimento da população sobre direitos, dentro do 
direito ao esquecimento. 

 

Resultados atingidos: Ainda não foi concluído o projeto. 

    

Metodologia: Qualitativa e quantitativa. 

  

Cronograma de execução: 

DATA DE INÍCIO: 30/03/2023 

DATA DE TÉRMINO: 30/07/2023 
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